
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 371/2014 
  

 
Manifesta aplauso à dupla sertaneja 
Dany & Diego pelo sucesso da 
música “Asas”. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

CONSIDERANDO que, os barbarenses Dany & Diego,  filhos de 
Inácio Luis Souto, ex-vereador em Santa Bárbara d’Oeste (1999 a 2008),  
desenvolveram em nossa cidade o dom de músicos,  e hoje são  famosos 
cantores  de dupla sertaneja, com belas vozes e boas músicas; 

 
 
CONSIDERANDO que, a música “Asas” está sendo um sucesso 

nas rádios do interior paulista, e de acordo com a monitoração de audiência,  
está entre as mais executadas no interior,  agradando o público que  
constantemente pedem a música nas emissoras, e já faz parte dos repertórios 
preferidos de muitos ouvintes e apreciadores da música sertaneja;  

 
 
CONSIDERANDO que, é com grande satisfação e orgulho que 

congratulamos Dany & Diego, que através de suas músicas, coloca em 
destaque a cultura de nossa cidade.  

 
 
Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a dupla 
sertaneja Dany & Diego pelo sucesso da música “Asas”, encaminhando cópia 
da Moção na Rua do Níquel, 864 – Sala 2, Jardim Mollon, CEP: 13456-435 – 
Santa bárbara d’Oeste, A/C: Ederson.   

. 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de outubro de 2.014. 
 
 
 

Carlos Fontes 
                                                     -vereador- 


